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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n. 0 PMC/GAP RE/55/202 1 

Congonhas, 14 de abri I de 202 I . 

Exmo. Sr. 

Hemerson Ronan Inác io, 

Pres idente da Câmara Mu nicipal de CONGONHAS/MG . 

Assunto: Solicitação. 

Senhor Pres idente, 

So licitamos a V .Exa. na form a do art. 60. I, da Lei Orgânica do Muni cí pi o. 
convocação de Reunião Extrao rdinária elos membros dessa Casa Legis lat iva, em caráter de 
urgênc ia , cuj a pauta deverá ser a segui nte : 

a) Leitura, emissão de parecer e deliberação em do is turnos de di scussões e 
votação elo Projeto de Lei que "Institui J>rograma de ''Pa·oteção Alimentar aos Alunos da 
Rede Púb lica M unicipal de Ensino". 

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e cons ideração extens ivos aos 
i I ustres pares. 

"' b i.i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

f"\~~1~ PROJETODE U::: I N°. _d_CJ / 2021. 
PROJETO DE L.El N" V --
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PRESIOENlt 

Institui Programa de "Proteção Ali mentar aos 

Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONH AS, Estado de Minas Gerais. decreta 
c cu, Prefeito sanciono e prom ulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Proteção Alimentar aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Ensino, no âmbito da admin istração direta elo Mu ni cípio de Congonhas. 

estado de Minas Gerais, cuja a gestão é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educnção 

em conjunto com a Sec retari a Municipal de Desenvolv imento e Assistência Social. 

Art. 2" O programa instituído no artigo primeiro desta lei consi ste no f'ornecin1 enlo 

de um cartão alimentaç8o a cada aluno da rede pública municipal ele ensino, no va lor de R$ 68 .00 

(sessenta e oito reais) , em substituição à alimentação esco lar, nos meses ele abril a junho elo 
corrente ano, em razão da paralisação das atividades escolares, devido à pandemia de cl oe n<,:a 

infecc iosa vira[ respi ratória causada pelo novo agente Coronavírus. COV!D-19. 

§ 1 o O benefício previsto nesta lei será entregue ao representante legaL 

preferencialmente a mãe do educando e poderá, excepcionalmente, se r prorrogado por igual 

período, caso perm aneçam parali sadas as atividades escolares e esteja vigente a situ a<,:ão ele 

emergência em saúde pública. 

§2" Cessa o direito ao cartão alimentação se ocorrer o rei níci o das ativi dades 

esco lares em um dos meses mencionados no c:opuf deste artigo, que será suspenso de imcclinto . 

Art. 3" 1\.s despesas decorrentes ela execução desta le i correrão por conta das 

dotnções orçamentári as. cons ignadas no or<,:amento vigente . 

Art. 4" O Poder Executivo regulamentará esta Lei e de ve rá a Contro ladoria Gera l 
do Municípi o fl scalizu r a execu<;ão do programa. 

Ar·t. 5" Esta Lei entru em vigor na data de sua publicação. 

Co ngonhas, I 4 de abri l de 202 1. , r 
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PREfEiTURA MUNIC~PAL fOE CONGOI\!HAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

.JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Nobres Vereadores, 

Submeto à apreciação desta Colenda Câmara Municipal o presente Projeto de 
Lei , que visa criar o Programa de Proteção Alimentar aos Alunos da Rede Pública de Ensino . como 
medida de mitigação dos impactos socioeconômicos decorrentes da pandemia de COV ID-1 9. 

I~ fato notório que enfrentamos vigorosa cri se de saúde pública. cuja magnitude 
não encontra precedentes na his tória recente, em razão da pandcmia de doençn infecciosa vira! 
res piratória (COVID- 19), causada pelo agente Novo Coronavírus --- SARS Co V 2, assi m 
reconhecida e declarada pela Organi zação Mundial da Saúde -- OMS, e o Decreto n." 7.130, de 31 
de março ele 2021 que " Reconhece, para os Jins do disposto no art. 65, incisos I e li el a Lei 
Complementar 1 O 1, de 04 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade públi ca no 
Mun icípi o de Congonhas/MG, em razão da panckmia de doença infecciosa vira! resp iratória 
(COVID- 19), causada pelo agen te Novo Coronavírus - SA.RS Co V 2". 

Outrossim, sabe-se que as medidas recomendadas pela comunidade científi ca 
internacional para o enfrentamento da pandemia, conquanto imprescindíveis nesse momento. 
aca rretam graves efeitos colaterais que transcendem a seara da saúde pública, impactando de modo 
espec ial na seara educacional. 

Sendo necessário criar mecani smos para av iar medida protet iva e essencia l à 
alimentação dos alunos ela rede pública municipal, que tinham na alimentação escol ar a base do 
sustento e nutrição principal e, acreditamos que, esse cartão devolverá aos alunos a poss ibilidade 
de um complemento alimentar a fim de suprir as necessidades básicas nutricionai s desses jovens. 

Pensamos também que, preferencia lmente, o cartão seja entregue às mães dos 
alunos, visto que, normalmente, são elas que acompanham a vida nutricional de seus filh os e. 
assim, evitar-se- ia que esse benefício seja destinado para a aquisição ele mercadorias impróprias~~ 

alimentação dos alunos da rede muni cipal de ensino e, na impossibi lidade da presença da mãe, que 
seja di ·ponibili zac!o para rep resentante legalmente constituído. 

Pelas razôes expostas é que solici tamos à essa Casa o estudo elo projeto de le i 
ora enviado e sua aprovação. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas 
saudaçôcs, extensivas aos ilustres pares. 

Congonhas, 14 de abril de 202 1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

A despesa referente ao Projeto de Lei que dispõe sobre Programa de Proteção Alimentar aos 
Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, será contabilizada na dotação orçamentária 
própria, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tais despesas, a qual estimamos 
um valor de aproximadamente R$ 1.428 .000,00 (Um milhão e quatrocentos e vinte e oito mil 
reais) a serem pagos no período de abril a junho do exercício de 2021. 

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 0,29% (zero vírgula vinte 
e no ve por cento) da receita prevista no exercício financeiro atual, e 0,31% (zero vírgula trinte 

e um por cento) da despesa prevista neste exercício. 

A referida despesa é objeto de dotação suficiente, prevista no programa de trabalho , 

assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros 

financeiros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da legislação , 

especificamente ao que determina o art0 16 da Lei Complementar 1 O 1/2000. 
Concluímos, portanto, que a entidade di sporá de recursos orçamentáiios e financeiros 

suficientes para a realização desta despesa. 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos 

DECLARAÇÃO DE COMPA 
p 

ês de abril de 202 1. 

OS INSTRUMENTOS DE 

A despesa referente ao Projeto de ~ti que dispõe sobre Programa de Proteção Alimentar aos 
Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, é compatível com a LDO (Lei de Di retr izes 
Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o 
PPA (Plano Plurianual). 

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que a 

despesa tem a devida adequação para sua realização. 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos catorze dias do mês de abri! de 202 1. 

i~\~DES 
SECRETARl O MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

í ' 

'f~~· . ,~ ( o,) '- '-- L',\., C -" J, Pr-,\ . . ' ' 
L imara k~rec1d a Ji nqu wc 

MaL 2788 
Diretoria de Planejamento 

e Orçamento 
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C .L\ ~.r. .1\ R A ~ U N I C I P ' L 

Ca sa do Legis l(l ti vo Vere ador Ênio da Gamo 

REQUERIMENTO 

Exmo.Sr. 
HEMERSON RONAN INÁCIO 
Presidente da Mesa Diretora 

Os Vereadores que o presente subscrevern . en1 con fo r rrlidade com o a rt. 160 . do 
Reg imen to Interno 1, ouvido o plenário . req uer a V .Exa. a apl tcaçã o do regtme de 
llami tação de URGÊN CI A ESPECIAL ao Projeto de Lei n " 014/2021 - Autoriza a 
concessêo de con ribL ição â Assoctação dos Munic ípios da Microrregtào do Alto 
Paraopeba- A ALPA: Projeto de Lei no 015/2021 - Auto riza a concessão de contr ibutção 
à Confederação Naciona l de Mun icíp tos : Projeto de Lei n" 016/2021 - Autoriza a 
co ncessão ele contrib 1ição ao Coleg iado de Gestores Mu nici pais d a .1\ssistê nci a Soci al do 
Estado de Minas Gerais- COGEMAS , Projeto d e Lei no 017/2021 - Autoriza a concess~o 
de co n ri bu ição à Assoc iação r' ineHa de Mun tc ípios - AMf\11 : Projeto de Lei no 018/2021 
Au tonz.a o Poder Execut ivo a repassa r recursos a ti tu lo de contribu içào para a União 
Nacional dos Dirige ntes Municipa is de Educação do Estado de Mi as Gera is - UNDifv1E -
MG: Proj eto de Lei n° 019/2021 - A utoriza a concessão de contríbuiçào à Assoctaç.ao dos 
Mun icípio s Mtneradores de Minas Ge ais - AMIG ProjetO' d e Le i n ., 026 /2021 - C ·i· o 
programa de Microuédito Ava nça Congo has no contexto d as n ·ed idas para o 
en fren tame nlo ecor ô1 1ico da ep tdemia da COVID- 9 : Proj eto de Lei n° 027/202 1 - lns t\u1 
Programa de "Proteção A lir en tar aos Al un os da Rede PC1blica Municipal de Ensino" . ~------

Câma ra Mu n•ctpa l de Congonhas, 2·0 de abri l de 2021 . 

Vereadores : 

Jr~~ 

1 .A.n 160- A c nces ão deu gén c1a espec1ê' depe derá de ossen 1:-n erto d o p'enano meo1arw~ ro •toca çao 
por es rtt-o da Mesa ou con 1ss~c quando a tora de ropD " tçà · en• ass nto de sua ::Dmpetêno a P"l'aliv<i ou 
espe-cia li dad e ou a•nda proposta a matona absoluta dos rner ll)ros d<'! C tlma ra 

§ 1 a - O Pie · an o so ente co11Ceó ra s urge l Ci a espectal Ci' . .Jando a proposrç ão p r se v3 
ob!e rvos ex gtr aprec,aç.ão pr ,·,1a se rTl o que perderà a opo nun ,ctade ou a eflcàc'a 

§ 2l' - ConcedJdêl a urgénc'a esoectal pa ra o prol'~to se m parecer serà fetto o lev anta nen o 
da s€ssão pa ra que se pronunc1e 89 cor tsse»es competentes em conJunto 1rned ta tan ente. a pós que o 

prOJeto serà colocado na O ·der do O ta d a Próprta ses 2lo 
§ 3° • Caso não se1a po siv~ l obter-se de trTed1a o o p;:Jrece r con1untc da:; com,-sc.es 

compe:ente-s projeto p .... sa rá a tramtta r r · grme de urgém:ts:l SI -, pl 



Câmara Municipal de Congonhas, 20 de abril de 2021. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
Comissão de Obras e Serviços Públicos 
Comissão de Saúde e Assistência Social 
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico 

Projeto de Lei no 027/2021 - Executivo - Institui Programa de "Proteção Alimentar aos 
Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino" . 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre a criação do Programa de "Proteção Alimenta r 
aos Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino". 

A proposta é de in iciativa do Executivo que é competente para tal. A proposta 
vem acompanhada de justificativa. 

A matéria é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Eduardo Matosinhos 

lgor Jonas 

Eduardo Ladislau 

Edonias Almeida 

José Bernardes 

Gerson Daniel 

Avera ldo 

Lucas Santos 

Roberto Kle iton 

Patrícia Monteiro 

Vanderlei Ferre ira 

CMC/asc 

Câmara Mu nicipal de Congonhas 
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Te lefone : (31) 373 1-1840 - E-mail: cama ra@congonhas .mg.leg.br 
www. congonhas.mg. leg .br 



~frfy CÂMARA MUNICIPAL 

CÓPIA Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI No 024/2021 

INSTITUI PROGRAMA DE "PROTEÇÃO ALIMENTAR 
AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, decreta 
e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica instituído o Programa de Proteção Alimentar aos al unos da Rede 
Pública Municipal de Ensino, no âmbito da administração direta do Município de Congonhas, 

estado de Minas Gerais, cuja a gestão é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 

em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvo lvimento e Assistência Social. 

Art. ZO O programa instituído no artigo primeiro desta lei consiste no fornecimento 

de um cartão alimentação a cada aluno da rede pública municipal de ens ino, no valor de R$ 68 ,00 

(sessenta e oito reais), em substituição à alimentação escolar, nos meses de abril a junho do 
corrente ano , em razão da parali sação das ati vidades escolares, devido à pandemia de doença 
infecciosa vira! resp iratória causada pelo novo agente Coronav írus, COV ID-19 . 

§1 o O benefício previsto nesta lei será entregue ao representante legal, 
preferenci almente a mãe do educando e poderá, excepcionalmente, se r prorrogado por igual 

período, caso permaneçam parali sadas as ati vidades esco lares e esteja vigente a situação de 
emergência em saúde pública. 

§2° Cessa o direito ao cartão alimentação se ocorrer o reinício das ati vidades 
escolares em um dos meses mencionados no caput deste arti go, que será suspenso de imediato. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por co nta das 
dotações orçamentári as , consignadas no orçamento vigente. 

Art. 4° O Poder Executi vo regul amentará esta Lei e deverá a Controladori a Geral 
do Municíp io fi sca li zar a execução do programa. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Co ngonhas, 20 de abril de 202 1. 

CMC/asc 

Câmara Municipal de Congonhas 

lÃ~ 
HEMERSON~ONAN INÁCIO 

Presidente da Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Congonhas 

Rua Dr . Pacífico Homem Júnior , 82 , Centro, Congonhas/MG - Telefone : 131) 3731·1840- E- mai l: camara@congonhas.mg.leg.b r 
www. congonhas .mg.leg.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N° 3.996, DE 22 DE A8 Rl L DE 2021 . 

Institui Programa de " Proteção Alimentar aos 

Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino". 

A CÂMARA MUN ICIPAL DK CONGONHAS, Estado de Minas Gerais. dec ret a 
e eu. Prefe ito sanciono e promulgo a seguin te Le i: 

A rt. 1" Fica institu ído o Programa de Proteção Ali mentar aos alunos da Rede 

Pública Municipal de Ensino, no âmbi to da administração direta do Município de Congonhas. 
estado de Minas Gerais, cuja a gestão é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
em conjunto com a Secretar ia Municipal de Desenvo lvimen to e Ass istênci a Social. 

Art. 2" O programa instituído no artigo primeiro desta lei consiste no fornec imento 
de um cartão alimentação a cada aluno da rede pública muni cipal de ensino, no valor de R$ 68,00 
(sessenta e oito reais), em substitu ição à alimentação escolar, nos meses de abril a junho do 
co rrente ano, em razão da parali sação das atividades escolares, dev ido à pandemia de doença 
infecciosa vira! resp iratória causada pelo novo agente Coronav írus, COV ID- I 9. 

§I" O benefício previsto nesta lei será entregue ao representante legal. 
preferencialmente a mãe do educando e poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por igual 
período, caso permaneçam parali sadas as at ividades esco lares e esteja vigente a situação de 

emergência em saúde públi ca . 

§2° Cessa o di reito ao cartão alimentação se ocorrer o reiníc1o das atividades 

escolares em um dos meses mencionados no caput deste art igo, que será suspenso de imed iato . 

Art. 3" As despesas decorren tes da execução desta lei correrão por con ta das 
dotações orçamentária . . consignadas no orçamenlO vigente. 

Art. 4" O Poder Executi vo regul amentará es ta Lei e deverá a Controladoria Geral 
do Municí pio fisca li zar a execução do programa. 

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congo nhas, 22 de abril de 2021. / 
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Prefeito de Congonhas 
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